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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
O85A ZONA ELEITORAL - CONGONHAS

nue:osÉ:ÚLIo, 19 - MATRIZ - Bairro CENTRO CEP 36415000
Telefone 3137311208
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oFtcro No 107 / 2025

Excelentíssimo Senhor
Averaldo Pereira da Silva

Presidente da Câmara dos Vereadores de Congonhas/MG

Congonhas/MG

avera ldo@congonhas. mg.leg. br

Congonhas, 24 de setembro de 2025.
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Assunto: Solicita auxílio para divulgação da ação institucional denominada "Dia
B da Biometria"

Senhor Presidente,

1. Comunico a Vossa Excelência que o Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais - TRE/MG
realizará ação Ínstitucional denominada "Dia B da Biometria", no dia 04 de outubro de
2025, voltada ao fortalecimento do cadastramento biométrico do eleitorado mineiro.

2. Nesse dia, todos os cartórios eleitorais e centrais de atendimento, do Estado de Minas
Gerais, permanecerão abertos no período de t horas às 17 horas, a fim de garantir ao
eleitor a oportunidade de realizar o cadastramento biométrico, bem como regularizar sua
situação eleitoral.

3. A iniciativa será realizada em um sábado, data simbólica que marca, exatamente,0l (um)
ano antes das Eleições Gerais de 2026. Trata-se de medida estratégica que visa estimular a
participação cidadã e conscientizar a sociedade sobre a importância de manter o título eleitoral
regularizado, em tempo hábil, para o exercício do voto nas próximas Eleições, além de ampliar
a adesão ao cadastramento biométríco.

4. A realização da ação será precedida de campanha de divulgação reallzada por este Tribunal
em seus diversos canais de comunicação.

5. Nesse esforço, contamos, também, com o empenho de v. Exa. para ampliar,
localmente, o alcance da campanha por meio da divulgação, em seus canais oficiais
(sites nâ internet, redes sociais etc), de material dígita!, em anexo, do dia 25lO9 ao
dia 04/10/2Í)25.



6, Ao proporcionar um dia, em final de semana, dedícado, exclusivamentê, a esse
atendimento, o TRE-MG reforça seu compromisso com a inclusão, a eficiência e a

modernização do processo eleítoral minelro.

7. Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas pelo Cartório Eleitoral, por meio dos telefones
(31) 3010-93ss e (31) 99478-0410.

8. Certo da continuidade da colaboração deste Município, agradeço a ntecipada mente.

Cordia lmente,

FELIPE ALEXANDRE VIEIRA RODRIGUES
luiz Eleitoral
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Docr.rmento assinado eletronicamente por FELIPE ALEXANDRE VIEIRA RODRIGUES, Juiz(a)
Eleitoral, em24/0912025, às l8:09, conforme art. 1", III, "b", da Lei 11.41912006.
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